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DECRETO N.º 8098/2026. 
DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2025, no valor de R$262.367,61(duzentos e sessenta e 
dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e 
um centavos)conforme especifica.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos da autorização concedida pela Lei Municipal n. 1.907/2026: 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2025, Abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 
R$262.367,61 (duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta 
e um centavos), conforme segue: 
 
23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
 
 
 

23.001 - SM DO TRABALHO 
         Manutenção das atividades da SM do Trabalho 
11.334.53.2115.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
   00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$262.367,61 
  

 

 
Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de:  
 
 23.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
23.001 - SM DO TRABALHO 
         Manutenção do PROCON Municipal  
    11.125.53.2227.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  
    00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$162.367,61  
       11.125.53.2227.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO  
    00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00  
   

 

 
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de janeiro de 2026. 
                   

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 


